
L \ 
\ \ \ 

' \ 

A~·~ D~SESSÃO DO TRIBUNAL 

(EXTRAORDINARIA) 

Aos treze dias do maz de abril do anno de mil,novecentos e trinta e seis, 

presentes, ás quatorze horas, no Palacio da Justiça, os senhores Juizes: 

Desemsargadores Arthur Casar da ~ilva Whitaker, Achilles de Oliveira Ribei­

ro, Mario Guimarães; dr. A.Bruno Barnosa e dr.Jorge Araujo da V8 iga, dr.João 

Silveira Mello, procurador regional, realizou-se, soo a presidencia do de­

sembargador Arthur Casar da Silva lhitaker, a 2~. sessão ao Triàunal Re­

gional de Justiça Eleitoral do ~stado de ~ão Paulo. Verificada a existencia 

de numero legal, o senhor desem\argador Presidente ordenou que se procedes­

se á leitura da acta da ultima sessão que, posta em disdussão, foi approva­

da sem reparos. De inicio, usou da palavra o snr.dr.J0rge Araujo da Veiga 

para communicar ao TrHmnal que, tendo termina.do a licença que requerera, 

reassumia o seu cargo,ienio o snr.desemhargador Presidente declarado então 

que :ficariam a seu cargo as attriàuiçÕes conferidas ao seu su1stituto, dr. 

Renato Maia, relator dos recursos relativos ás eleiç~es da Capital. N«o 

havendo expediente lido, o snr.disemàargador Presidente declarou puàlicados, 

á seguir; os accordãos de ns. 2.616 a 2.621, que se achavam solre a mesa, 

sumnettendo, então, á consideração dos senhores Juizes um.a !!..tição so'!._a. 

i.!_1501 do dr.Samuel Alves Martins, juiz elei~ral da 119a.~ - S.Pedro -

requeren<lb autoris,ção para gozar suas ferias. O Triàunal, de accordo com 

o dr.Procurador Regional,,resolveu indeferir o pedido, nos termos do art. 

209 do Codigo Eleitoral, ,em como os de ns.4.322 · e 4.323, respectivamente 

dos snrs.dr.VasconConceigão, iuiz eleito.!:9-l da 102a.zona - §!.!!o Grande - e 

dr.José Luiz Ri eiro de Souza, juiz eleitoral da 129a.zona - Taquaritinga·. 

Deferiram, á seguir, o de n~ 4.3061 do dr.Antonio fontes de Rezende ·uiz e 

eleitoral da 30a.zona - Beoedouro - solicitando licença para se a~astar do 

cargo por tm1 anno, por motivo de molestia. Ã seguir~ num requerimento prot 

so\, n.106~, d·e GenoElos Silv.a, insc. so n.1.067 no d istricto de Sta.Cecilia 

3a.zona da Capital - com relação ao nome constante de seu titulo e expediçã 

de nova via devidamente rectificada para Genoplos Moreira da Silva, o Tri'tu 

nal, approvando o parecer do dr.Procurador regional, determinou a rectifi-



cação solicitada~ Deterniinaram, á seguir, de accordo com o dr.Procurador Re­

gional, o archivamento de uma reclama~ão telegraph~ do snr.Eliseu Prestes, 

solicitando providencias Fº!~star a Prefeitura Mun~c~pal de Presidente Pru­

dente diffiéultando fornecimento de certidões requeridas para fins eleitorãea 

devendo o interessado, para o fim co!limado, dirigir-se ao juiz eleftoral da 

zona. Finalmente, foi adiado, a pedido do dr.Procurador Regional, um pedido 

de cancellamento de inscripção encaminhado pela Secretaria do fri\unal Elei­

toral do Rio Grande do Sul, feita pelo eleitor Oswaldo Branco de Araujo, 

insc.na 6a.zona da Capital, por se haver novamente inscripto na referida re­

gião. Passando-se á segunda parte dos tra\alhos, o senhor desembargador Pr~ 

sidente deu a palavra ao desembargador Achilles Ri•eiro para relatar o pro­

cesso de_: 151 recurso interposto por Mariano de Biqueira, delegado do P.c., 
de decisão da Junta apuradora do 142 circulo (Riàeirão Preto), tendo o Tri­

iunal, de accordo com o voto do mesmo, s1~x decidido dar provimento ·ao re­

curso, nos termos do parecer do dr.Procurador Regional. Deram, á seguir, pro~ 

vim.ento ao de E:: 191 recurso ex-offici~ interposto pela Junta especial de a­

puração do 8~ circulo, soire a apuração da lOa.secção de Taubaté - 13la.zonaJ 

relator, dr.Bruno barDosa. ~o de n~201 recurso interposto por dr.Alípio Cor• 

rêa Jr.,candidato a vereador de decisão da JU.i~ta especial dà apuração do ~3~ 

circulo (Itapolis) o Triiunal, de accordo com o voto do relator, desemàarga­

dor Mario Guimarães e <X>ntra os votos dos drs.Bruno Barbosa e Jorge Da Veiga 

deu provimento ao mesmo. Negaram, após, provimento ao recurso ex-officio ' so 

n.37, interposto pela Junta especial de apuração do 25! circulo (Itapetini~ 

ga) sobre a apuração da urna 1025, relativa á 2a.secção de Porangana - 130a. 

zona; relator, desem argador Marie Guimarães. Identioa decisão foi proferi­

da no de ~.391 interposto pela Junta especial de apuração do 35~ circulo(San• 

tos) sobre a annullação da votação da urna 75, relativa á 55a.secção de San­

tos - lOSa.zona, e no de n.57, da Junta especial do JD.BIIIJ)x.i%K 82~ circulo 

(PirajÚhy) so•re a annullação da votação da 4a.secção de Pirajuhy - 90a.zo-

na - ambos relatados pelo dr.Bruno Barlosa. Â seguir, no de n.60; recurso 

ex-officio interposto pela Junta especial de apuração do ~8~ circulo (Botu-,, 



catú) sobre a annullação da votação da urna 841, relativa á 5a.seoção de A­

vara - 24a.zona - o Triàunal, depois do relato Meido pelo des.Mario Guima­

rães, reàalveu negar provimento ao mesmo, por votação unanime. Foi á seguir, 

adiado o julgamento do de~' a pedido do snr.relator, desem.1argador Maria 

Guimarães, afim de serem apresentados, na sessão seguinte, a urna e os papeis 

referentes á secção. Deram provimento, á seguir, de accordo com o voto do 

snr.relator, desembargador Marie Guimarães, aos recursos de ns.71, interpos­

to pala Junta especial de apuração do 212 circulo (Bebedouro) so re a 8a.sec­

ção de Olympia - 77a.zona; .zê., da Junta especial do mesmo circulo, sobre a 

22a.secção de Olympia (unica de Orindiuva) - 77ia.zona; 731 interposto pela 

Junta especial do mesmo 212 circulo sobre a secção unica de Villa de Monte 

Verde - 77a.zona t 741 recurso ex-offic.!_2 interposto pela Junta especial de 

Aptiração do 212 circulo com relação á 2a.secção de Cajooy - 77a.zona, e 

75 2 recurso ex-officio interposto pela mesma Junta sobre a apuração da urna 

590, relativa á la.secç11Õ de Cajoby - 77a.zona. No de n-2 771 recurso ex-of­

ficio interposto pela Junta especial de a~uração do 21! circulo - Bebedouro­

sobre a apuração da urna 595, relativa á 13a.secção de Olympia -77a.zona -

o Triàunal, de accordo com o voto do relator, desembarkador 1"8.rio Guimarães; 

resolveu negar provimento ao mesmo. Em seguir, rapellida a preliminar de 

se converter o julgamento do de n.843 recurso interposto por Miguel Cione 

da decisão da Junta especial de apuração do 22! circulo (Rio Preto) pela apu­

ração da urna 332, relativa á 6a.secção de Mirasol (dist.de Balsamo) em dili­

gencia, contra os votos do relator, desam argador Mario Guimarães e do dr. 

Bruno Barbosa, resolveu o Triàunal, por unanimidade, negar provimento ao mea­

nu:u mo, àem como ao de n~ 85, interposto pela Munta apuradora do ~2. cir­

culo (Rio Preto) so re a apuração da urna 363, relativa á secção unica de I-

arra, do municipio de Ta apuan - 44a.zona; relator, deseiuargador Ma.rio Gtii­

marães. Segue-se· o de n~ _ 107, recurso interposto por Jayme Salles Macuco 

da decisão da . Junta especial de apuração do 212 circulo (Bebedoaro)x~~BXIDDlDE 

que apurou os votos dados á legenda do P.R.P. em Vira.douro - 93a.zona. O snr. 

desemoargador Mario Guimarães, depois do relato, levantou a preliminar de 



se não tomar conhecimento do recurso, que foi repellida pelo Triàunal; 

quanto ao merito, foi o julgamento adiado, a pedido do dr.Jorge da Veiga. 

Foi igualmente adiado, á seguu-; a pedido do mesmo juiz, o julgamento do 

de n.108. Converteram, após, em diligencia; o julgamento do de n.111 - re­

curso interposto pelo dr.Victor Curvello Junior da decisão da Junta especial 

de apuração do 31~ circulo (Baurú) que annulou os votos dados aos candidatos 

do Part.Vonstituêionalista, em Iacanga, afim de ser feita a junta aos autos 

da acta ~ que o mesmo recurso ie refere. Deram, á seguir, provimento ao de 

n~ 1142 recurso interposto por Marius Amirat Braga e Luiz Bicudo Juninr,de­

legado e candidato do P.C. da decisão da Junta especial de apuração do 24~ 

circulo (Soroca a) com relação á ?a.secção de Ytú - ola.zona; relator, desem• 

1argador Maria Guimarães, Finalmente, no processo de n~ 697 - classe 5a. -

pedido de regist~ feito pela "Frente Unica Municipal de Campos do Jordão;n 

o Tri,unal, de accordo com o voto ão relator; dr.A.Bruno Baràosa, resolveu 

converter o julgamento em diligencia, por unanimidade. Devido o adiantado 

da hora; o senhor desemnargador Presidente, depois de convocar os senhores 

Juizes para aproxima sessão ordinaria a se reàlizar dia 16 do corrente, ás 

mesmas horas e legar, encerrou ostra alhos do dia, ordenando que delles se 

lavrasse a presante acta, que eu, José F
6
lix Alves de Souza~ ~ecretario,re­

digi e a cS. 



E 'o easo de grande singeleza:ao apurar-se a votação da 

urna n.1.542,correspondente á lOa secção eleitoral do município de Tau­

baté,foram encontradas 245 sobrecartas. eonstavam,entretanto,apenas, 

243 assinaturas nas folhas de votação. 
Havia,pois,duas sobrecartas a mais. Uma destas,porem,des­

pida de qualquer autenticidade,com certeza maldosamente introduzida na 

urna,foi logo regeitada como nenhuma. 
De pesquiza em pesquiza,ficou verificado que um dos elei­

tores da secção votara mediante processo especial(art.132,§ 32 do e.E. e 
47 1 § 32 das Instruções) porque seu nome figurava erradamente nas folhas 

d~ votação. Ejoi esse eleitor,justamente,quem deixara de assinar as 
folhas. Donde , a diferença entre o número de eleitores constantes dessas 

folhas e o de sobrecartas autenticadas. 
O eleitor,todavia,submetido ao processo especial de votação, 

assinou a folha apropriada,modelo 22,ficando,de uma só feita,verificada 

a sua identidade e indiscutivel a sua presença na eleição. Não ~erá possi­
vel,pois,asseverar que o número de sobrecartas contidas na urna fosse 

" li superior ao número dos votantes.(art.83,n.42 das Instruções) 

Nem a assinatura do eleitor nas folhas de votação é forma­
lidade essencial senão quando o voto é fornecido pelo processo ordinário 

do art.132,n.n.l a 8 do e.Eleitoral. Nos casos p}flevistos nos§§ 22 e 32 
desse artigo,a assinatura do eleitor na folha especial supre ex-abundantia 

essa falta,como é evidente. Ha mesmo um caso--o de omissão do nome do elei­
tor na lista e,portanto,nas folhas de votação---em que seria impossivel 
assinasse ele tais folhas. 

As cautelas e minuciosas exigências da lei eleitoraà impedem 
a fraude e,ao mesmo tempo,facilitam a verificação exata da inexistência 
desta,no caso de qualquer omissão ou irregularidade. E,em matéria eleitoral, 
onde não ha fraude nem possibilidade de ter havido,não ha nulidade. A frau­

de foi o monstro,a hidra de Lerna que a lei eleitoral vigente quiz abater 
para sempre. 

No caso em apreço,não houve siquer a mais mínima possibili~ 
dade de fraude.A presença do eleitor foi veri~icada por processo extraor­
dinário e a sua assinatu~a ficou,não nas folhas comuns,mas em folha espe­

cial,com impressão dactiloscópica tambem. A apuração,confiada á Junta de 
Apuração do 82 circulo,composta de juizes tão zelosos quanto integros e 

de competente representante do Ministério PÚblico,os quais discutiram 

com extremos de zelo a matéria,completa a segurança e a certeza da inexis­

tência de fraude. Porque,então,anular uma urna com 243 votos escorrei tos, 

só porque expli~avel desatenção da Meza Receptora deixou de exigir a du­
plicata de uma assinatura tomada com formalidades que equivalem a cem 
naturas? 

Dou provimento,portanto,ao recurso ex-officio,para o efeito 



\ 
de s'rr delarada válida a urna ele que se t ata. 
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